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Ministério Público da União

MINISTÉRIO PÚBLICO
DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS

CONSELHO SUPERIOR

RESOLUÇÃO Nº 243, DE 26 DE JUNHO DE 2018

Dispõe sobre a instauração e tramitação
do Procedimento de Investigação Criminal
- PIC referido no artigo 22, da Resolução
CNMP nº 181, de 7 de agosto de 2017.

O CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO
DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS, no exercício da
atribuição prevista no artigo 166, inciso I, da Lei Complementar nº
75, de 20 de maio de 1993, tendo em vista o processo
08191.103816/2017-52, e de acordo com a deliberação ocorrida na
210ª Sessão Extraordinária, realizada em 26 de junho de 2018,
resolve:

CAPÍTULO I
DA DEFINIÇÃO E FINALIDADE
Art. 1º O procedimento investigatório criminal é

instrumento sumário de natureza administrativa, instaurado e
presidido pelo membro do Ministério Público do Distrito Federal e
Territórios - MPDFT com atribuição criminal e terá como finalidade
apurar a ocorrência de infrações penais que comportem ação penal
pública, servindo como peça instrutória para a propositura da
respectiva ação penal.

Parágrafo único. O procedimento previsto neste artigo não
exclui a possibilidade de investigação por outros órgãos legitimados
da Administração Pública.

Art. 2º De posse de quaisquer peças de informação, o
membro do MPDFT poderá:

I - promover a ação penal;
II - instaurar procedimento investigatório criminal;
III - encaminhar o procedimento ao Juizado Especial

Criminal caso a infração seja de menor potencial ofensivo;
IV - promover, fundamentadamente, o arquivamento dos

autos;
V - requisitar a instauração de inquérito policial indicando,

sempre que possível, as diligências necessárias à elucidação dos
fatos, sem prejuízo das que vierem a ser realizadas por iniciativa da
autoridade policial competente.

Art. 3º O procedimento investigatório criminal previsto
nesta Resolução poderá ser instaurado de ofício por membro do
MPDFT no âmbito de suas atribuições, ao tomar conhecimento de
infração penal que comporte ação penal pública, independentemente
do meio ou mediante provocação.

§ 1º A tramitação, comunicação dos atos e transmissão das peças
correspondentes deverá ocorrer preferencialmente por meio eletrônico;

§ 2º A distribuição de peças de informação deverá observar a
regulamentação interna e notadamente as atribuições dos ofícios ministeriais;

CNPJ nº 12.675.458/0001-20, especializada em segurança privada,
na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial, para atuar no Rio
Grande do Sul, com Certificado de Segurança nº 1364/2018,
expedido pelo DREX/SR/DPF.

RICARDO MARCIO ROSSI SANCOVICH
Substituto

ALVARÁ Nº 3.922, DE 6 DE JULHO DE 2018

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE
SERVIÇOS E PRODUTOS DA POLÍCIA FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83,
regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da
parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº
2018/38946 - DELESP/DREX/SR/DPF/RS, resolve:

Declarar revista a autorização de funcionamento, válida por
01(um) ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U., concedida
à empresa ABC ESCOLA DE FORMAÇÃO DE VIGILANTES
LTDA, CNPJ nº 91.338.731/0001-05, especializada em segurança
privada, na(s) atividade(s) de Curso de Formação, para atuar no Rio
Grande do Sul, com Certificado de Segurança nº 1367/2018, expedido
pelo DREX/SR/DPF.

RICARDO MARCIO ROSSI SANCOVICH
Substituto

ALVARÁ Nº 3.926, DE 6 DE JULHO DE 2018

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE
SERVIÇOS E PRODUTOS DA POLÍCIA FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83,
regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da
parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº
2018/39228 - DELESP/DREX/SR/DPF/CE, resolve:

Declarar revista a autorização de funcionamento, válida por
01(um) ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U., concedida
à empresa WN - SERVICOS DE VIGILANCIA ARMADA EIRELI,
CNPJ nº 09.596.888/0001-41, especializada em segurança privada,
na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial e Escolta Armada, para
atuar no Ceará, com Certificado de Segurança nº 1385/2018,
expedido pelo DREX/SR/DPF.

RICARDO MARCIO ROSSI SANCOVICH
Substituto

ALVARÁ Nº 3.930, DE 6 DE JULHO DE 2018

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE
SERVIÇOS E PRODUTOS DA POLÍCIA FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83,
regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da
parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº
2018/41074 - DELESP/DREX/SR/DPF/SP, resolve:

Declarar revista a autorização de funcionamento, válida por
01(um) ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U., concedida
à empresa CAVISA SEGURANÇA & VIGILÂNCIA EIRELI - EPP,
CNPJ nº 18.796.634/0001-68, especializada em segurança privada,
na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial e Escolta Armada, para
atuar em São Paulo, com Certificado de Segurança nº 1387/2018,
expedido pelo DREX/SR/DPF.

RICARDO MARCIO ROSSI SANCOVICH
Substituto

ALVARÁ Nº 3.934, DE 6 DE JULHO DE 2018

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE
SERVIÇOS E PRODUTOS DA POLÍCIA FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83,
regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da
parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº
2018/42637 - DELESP/DREX/SR/DPF/RO, resolve:

Declarar revista a autorização de funcionamento, válida por
01(um) ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U., concedida
à empresa IMPERIAL VIGILANCIA & SEGURANÇA PRIVADA
LTDA, CNPJ nº 10.760.842/0001-03, especializada em segurança
privada, na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial, para atuar em
Rondônia, com Certificado de Segurança nº 1548/2018, expedido
pelo DREX/SR/DPF.

RICARDO MARCIO ROSSI SANCOVICH
Substituto

ALVARÁ Nº 3.940, DE 6 DE JULHO DE 2018

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE
SERVIÇOS E PRODUTOS DA POLÍCIA FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83,
regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da
parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº
2018/45073 - DELESP/DREX/SR/DPF/RJ, resolve:

Conceder autorização de funcionamento de serviço orgânico
de segurança privada na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial,
válida por 01(um) ano da data da publicação deste Alvará no D.O.U.,
à empresa AGRO QUÍMICA SÃO GABRIEL S.A., CNPJ nº
33.465.006/0001-93, para atuar no Rio de Janeiro.

RICARDO MARCIO ROSSI SANCOVICH
Substituto

ALVARÁ Nº 3.945, DE 6 DE JULHO DE 2018

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE
SERVIÇOS E PRODUTOS DA POLÍCIA FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83,
regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da
parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº
2018/48474 - DELESP/DREX/SR/DPF/PR, resolve:

Declarar revista a autorização de funcionamento de serviço
orgânico de segurança privada na(s) atividade(s) de Vigilância
Patrimonial, válida por 01(um) ano da data de publicação deste
Alvará no D.O.U., concedida à empresa CONDOMÍNIO
PALLADIUM SHOPPING CENTER CURITIBA, CNPJ nº
14.119.157/0001-45 para atuar no Paraná.

RICARDO MARCIO ROSSI SANCOVICH
Substituto

ALVARÁ Nº 3.977, DE 10 DE JULHO DE 2018

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE
SERVIÇOS E PRODUTOS DA POLÍCIA FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83,
regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da
parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº
2018/27601 - DPF/NIG/RJ, resolve:

Declarar revista a autorização de funcionamento de serviço
orgânico de segurança privada na(s) atividade(s) de Vigilância
Patrimonial, válida por 01(um) ano da data de publicação deste
Alvará no D.O.U., concedida à empresa IBF INDUSTRIA
BRASILEIRA DE FILMES S/A, CNPJ nº 33.255.787/0001-91 para
atuar no Rio de Janeiro, com Certificado de Segurança nº 1572/2018,
expedido pelo DREX/SR/DPF.

RICARDO MARCIO ROSSI SANCOVICH
Substituto

ALVARÁ Nº 3.979, DE 10 DE JULHO DE 2018

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE
SERVIÇOS E PRODUTOS DA POLÍCIA FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83,
regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da
parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº
2018/34874 - DELESP/DREX/SR/DPF/RJ, resolve:

Declarar revista a autorização de funcionamento, válida por
01(um) ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U., concedida
à empresa PERSONA - VIGILANCIA E SEGURANÇA LTDA,
CNPJ nº 10.542.117/0001-50, especializada em segurança privada,
na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial e Escolta Armada, para
atuar no Rio de Janeiro, com Certificado de Segurança nº 1189/2018,
expedido pelo DREX/SR/DPF.

RICARDO MARCIO ROSSI SANCOVICH
Substituto

ALVARÁ Nº 3.982, DE 10 DE JULHO DE 2018

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE
SERVIÇOS E PRODUTOS DA POLÍCIA FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83,
regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da
parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº
2018/37245 - DPF/VRA/RJ, resolve:

Declarar revista a autorização de funcionamento, válida por
01(um) ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U., concedida
à empresa HORIZON SEGURANÇA PRIVADA LTDA, CNPJ nº
17.433.790/0001-00, especializada em segurança privada, na(s)
atividade(s) de Vigilância Patrimonial, para atuar no Rio de Janeiro,
com Certificado de Segurança nº 1574/2018, expedido pelo
D R E X / S R / D P F.

RICARDO MARCIO ROSSI SANCOVICH
Substituto

ALVARÁ Nº 3.987, DE 10 DE JULHO DE 2018

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE
SERVIÇOS E PRODUTOS DA POLÍCIA FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83,
regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação
da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2018/40264 - DPF/IJI/SC, resolve:

Declarar revista a autorização de funcionamento, válida
por 01(um) ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U.,
concedida à empresa V.F. VIGILANCIA E SEGURANÇA LTDA,
CNPJ nº 05.830.622/0001-60, especializada em segurança privada,
na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial, para atuar em Santa
Catarina, com Certificado de Segurança nº 1483/2018, expedido
pelo DREX/SR/DPF.

RICARDO MARCIO ROSSI SANCOVICH
Substituto

ALVARÁ Nº 3.997, DE 10 DE JULHO DE 2018

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE
SERVIÇOS E PRODUTOS DA POLÍCIA FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83,
regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da
parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº
2018/44824 - DPF/SNM/PA, resolve:

Declarar revista a autorização de funcionamento, válida por
01(um) ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U., concedida
à empresa FORTESAN VIGILÂNCIA E SEGURANÇA LTDA,
CNPJ nº 14.863.219/0001-29, especializada em segurança privada,
na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial e Escolta Armada, para
atuar no Pará, com Certificado de Segurança nº 1535/2018, expedido
pelo DREX/SR/DPF.

RICARDO MARCIO ROSSI SANCOVICH
Substituto

ALVARÁ Nº 3.999, DE 10 DE JULHO DE 2018

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE
SERVIÇOS E PRODUTOS DA POLÍCIA FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83,
regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da
parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº
2018/45327 - DPF/GPB/PR, resolve:

Declarar revista a autorização de funcionamento, válida por
01(um) ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U., concedida
à empresa MAXORGANI SEGURANÇA PRIVADA LTDA - ME,
CNPJ nº 23.764.146/0001-09, especializada em segurança privada,
na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial, Escolta Armada e
Segurança Pessoal, para atuar no Paraná, com Certificado de
Segurança nº 1557/2018, expedido pelo DREX/SR/DPF.

RICARDO MARCIO ROSSI SANCOVICH
Substituto
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